
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 18/06/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000098/2021 

Moção de Aplauso:

O único lugar onde o sucesso vem antes do trabalho é no dicionário.

(Stubby Currence)

 

Entre todos os homens, ele é ao mesmo tempo o mais perseguido e o mais necessário;
uma estranha criatura sem nome. O criticam pelas costas, mas também chamam de senhor face à
face. Ele precisa ser um sacerdote, assistente social, diplomata, durão, médico, psicólogo, advogado,
gentil... E mais do que tudo: precisa ser um gênio para suportar tudo isso e ainda dar atenção à sua
família.

Hoje, nossa homenagem é para os profissionais da Polícia Penal, no empenho de todos os
profissionais para garantir a lei e a ordem em nossa cidade. Todo sabe as dificuldades que existem
no setor de reabilitação social, com a falta de políticas públicas, trabalho sob pressão e dificuldades
estruturais. Entretanto, esses profissionais superam a si próprios em todos esses quesitos, tendo
destaque nas atividades que lhes são propostas, desde a administração de um Centro de
Remanejamento até o cuidado com o canil da unidade. Por isso, solicitamos aprovação para a Moção
de Aplausos para o DIRETOR GERAL DO CERESP JF,  Fábio Luiz Martins Macedo de Paula; O
DIRETOR SEGURANÇA,  Marcus Vinicius de Oliveira; O COORDENADOR REGIONAL GOC. Dalmo
Lopes Netto; OS POLICIAIS PENAIS, Otoniel  da Silva, Edmilson José Bertolili Jr., Sérgio  Henrique
Tavares; A ASSESSORA CHEFE DE INTELIGÊNCIA, Francinele Leonel Teixeira, E O INSPETOR
DE PLANTÃO, Wlisses Trogo da Costa.

 

Nos termos do art. 176 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vê-se que a presente
se justifica como forma de expressão do pensamento da Câmara Municipal, merecendo ser apreciado
e deliberado pelos nobres Edis este reconhecimento, seja aprovada a Moção de Aplausos os Policiais
Penais citados acima.

Palácio Barbosa Lima, 17 de junho de 2021.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco Protetora - PSC
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